
Criação e regulamentação de Comissão de Fiscalização e Monitoramento contra a
Misoginia, nas dependências da Câmara Municipal.

A presente proposta sugere a criação e regulamentação de uma

Comissão de Fiscalização e Monitoramento contra a Misoginia,  a fim de  instituir

diretrizes  claras  e  eficazes  para  o  combate  à  misoginia  no  âmbito  da  Câmara

Municipal,  promovendo  um  ambiente  de  trabalho  mais  inclusivo,  respeitoso  e

equitativo  para  todas  as  servidoras  e  agentes  políticas  que  atuam  nesta  Casa

Legislativa.

Considerando que,  a  misoginia é uma forma de discriminação

profundamente enraizada em diversas esferas da sociedade, inclusive em espaços

de poder.  No ambiente  legislativo,  atitudes e  comportamentos misóginos podem

comprometer  o  pleno  exercício  da  cidadania,  dificultando  a  participação  de

mulheres  na  política,  prejudicando  a  equidade  de  gênero  e  limitando  o

desenvolvimento de políticas públicas voltadas às reais necessidades da população.

Ao combater a misoginia, estamos não apenas assegurando o

respeito e a dignidade de todas as mulheres que aqui trabalham ou que participam

das atividades políticas, mas também garantindo que essa Casa Legislativa cumpra

seu  papel  institucional  de  ser  um  espaço  democrático  e  representativo.  A

diversidade de perspectivas enriquece o debate público e fortalece a criação de

soluções mais abrangentes e justas para os desafios sociais.
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Considerando ainda que, a ausência de medidas concretas para

enfrentar a misoginia contribui para a perpetuação de um ambiente hostil, que pode

impactar negativamente a saúde mental e o desempenho profissional das mulheres.

Nesse  sentido,  é  fundamental  que  a  Câmara  Municipal  adote

mecanismos preventivos e corretivos, como campanhas de conscientização, criação

de canais de denúncia e sanções para práticas discriminatórias, a fim de erradicar

esse tipo de comportamento.

INDICO à  Mesa Diretora  que sejam adotadas as providências

cabíveis,  para  Criação  e  regulamentação  de  Comissão  de  Fiscalização  e

Monitoramento contra a Misoginia, nas dependências da Câmara Municipal

Sala das Sessões, em 05 de novembro de 2024.

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
Rogério Ricardo 
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